Conforme instrução recebida em 06 de agosto de 2010 do SPPREV
 
 
 INCLUIR NOS DOCUMENTOS PARA APOSENTADORIA :
 
 
 
 
 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO  - COM VISTO CONFERE COM O ORIGINAL E RÚBRICA (estado civil  solteiro)
 
OS DEMAIS ESTADOS CIVÍS PERMANECE A CERTIDÃO DE CASAMENTO
 (apostila de separação ou divórcio na certidão) ATUALIZADA EM CARTÓRIO COM VISTO CONFERE COM O ORIGINAL E RÚBRICA.
 
 
O SPPREV não está exigindo autenticação em cartório, basta colocar um carimbo de confere com o original (conferir com o original) e rubricar, rúbrica de quem fez as conferências.

Rosana
